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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com a carência da referida sinalização, os motoristas não respeitam a rampa de acessibilidade, causando
transtornos e prejuízos aos cadeirantes e transeuntes com mobilidade reduzida.

instalação de sinalização de proibido estacionar e parar na Rua Santos Dummont em frente ao numero 229 -
rampa de acessibilidade no local.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 05-09-2017

RUA SANTOS DUMONT, CENTRO, 38.400-060, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - PLACA DE PARE / ESTACIONAMENTO / PROIBIDO ESTACIONAR Nº 9154/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA ALEXANDRE RIBEIRO GUIMARÃES, 500, APTO 602, VILA SARAIVA, 38.408-050, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 5 de setembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

Ver. Adriano Zago 1
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